
 

PODER EXECUTIVO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

  EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 94/2025 

LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE – EPP, INCLUSIVE MICROEMPREENDOR INDIVIDUAL – MEI. 

TODAS AS COTAÇÕES DE PREÇOS, ORÇAMENTOS, VALORES PRÉVIOS E CÁLCULOS 

DE MÉDIA SÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO SETOR QUE OS EFETUOU, NÃO 

CABENDO ASSIM QUALQUER RESPONSABILIDADE AO PREGOEIRO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO (A) E À EQUIPE DE APOIO COM RELAÇÃO AOS MESMOS. 

PREÂMBULO: A Prefeitura Municipal de Rolim de Moura, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ nº. 04.394.805/0001-18, com sede à Avenida João Pessoa, nº. 4478, Centro, Rolim 

de Moura - RO, através do Pregoeiro/Agente Público de Contratações, GILDO LIMANA, e, 

Comissão de Apoio, EDNEI RANZULA DA SILVA, MARTA REGINA DE OLIVEIRA, designado 

pela Portaria nº 553/2025, torna pública a abertura da licitação na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.  

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei Complementar 

Federal 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/2014, Decreto Municipal nº 5981/2023, 

Instrução Normativa Municipal 003/2023 e 004/2023 e demais legislações complementares, bem 

como pelas condições estabelecidas neste Edital, seus anexos, e em conformidade com a autorização 

contida no processo administrativo. 

Sempre será admitido que o presente Edital de Licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, foi cuidadosamente examinado pelas LICITANTES, sendo assim, não se isentarão 

do fiel cumprimento dos dispostos neste edital e seus anexos, devido à omissão ou negligência oriunda 

do desconhecimento ou falsa interpretação de quaisquer de seus itens; 

O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no Portal Nacional de Compras Públicas 

(PNCP) www.pncp.gov.br, no Portal da Transparência desta Prefeitura 

www.rolimdemoura.ro.gov.br, e na Plataforma LICITANET licitações online  www.licitanet.com.br  

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a “CONSULTORIA ATUARIAL MENSAL COM 

ELABORAÇÃO DE RELATÓRIO DA AVALIAÇÃO ATUARIAL ANUAL, ELABORAÇÃO 

DE RELATÓRIO DE GESTÃO ATUARIAL, ELABORAÇÃO DE ESTUDOS ATUARIAIS E 

RELATÓRIO DE ADERÊNCIA DAS HIPÓTESES ATUARIAIS, COM SUPORTE 

TÉCNICO VIRTUAL E A REALIZAÇÃO DE 02 (DOIS) VISITAS TÉCNICAS SEMESTRAL 

IN LOCO, OU QUANDO NECESSÁRIO”, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/
http://www.rolimdemoura.ro.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/


 

1.2 A licitação será realizada por ITEM conforme tabela constante do TERMO DE REFERÊNCIA 

e Quadro Relatório de Itens (ANEXO II). 

2. ABERTURA DAS PROPOSTAS E INICIO DA SESSÃO DA DISPUTA DE PREÇOS 

 

2.1 A sessão de abertura deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema eletrônico, 

na data e horário, conforme abaixo: 

 

DATA DE ABERTURA: 18/11/2025 

HORÁRIO: às 09:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF) 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: GILDO LIMANA 

CÓD. UASG: 453178; LOCAL: www.licitanet.com.br 

VALOR ESTIMADO:  R$ 44.053,80 (quarenta e quatro mil e cinquenta e três reais e oitenta 

centavos). 

2.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e locais estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja 

comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 

 

2.3 Os horários mencionados neste Edital referem-se ao horário oficial de Brasília - DF. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na 

Plataforma LICITANET LICITAÇÕES ELETRÔNICAS, com o seguinte endereço na 

Web: (www.licitanet.com.br). 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor da plataforma ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4  A inobservância do disposto no item anterior ensejará desclassificação da habilitação. 

4. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO: 

4.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/


 

4.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

4.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

4.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

4.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.9 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10 O impedimento de que trata o item 5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.11 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 5.2 e 5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.12 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.13 O disposto nos itens 5.2 e 5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.14 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.15 A vedação de que trata o item 5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

5.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

 

5.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3 Caso a Administração opte, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 

anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de 

desconto. 

5.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório;  

 

5.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

 

5.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

5.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 5.5  O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

5.6.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 

5.6.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 6.4 ou 6.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

5.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

5.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

5.11.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

5.11.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.12.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

5.12.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 6.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

5.13.1 O desconto apresentado na proposta acompanhará todo o procedimento licitatório e contratual, 

inclusive em casos de pedido de reequilíbrio econômico e financeiro do contrato. 

5.14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1 valor unitário do LOTE/ITEM; 

6.1.2 Marca; 

6.1.3 Modelo: 



 

*Para melhor análise da PROPOSTA FINAL, o licitante vencedor deverá encaminhar a 

mesma, acompanhada de folders/prospecto/catálogo, ou outros meios que contenham as 

especificações dos objetos ofertados. “Quando for o caso” 

*Tratando-se de serviços, poderá o licitante inserir a palavra SERVIÇOS no campo 

marca/modelo, não sendo motivo para desclassificação à falta dela; 

6.1.4 Descrição detalhada dos itens ofertados, ficando expressamente vedado a indicação de 02 

(duas) ou mais marcas para cada item do lote, exceto quando determinar o edital; (se este for o 

caso). 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

6.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de sua 

apresentação. 

6.9 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.10 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Município de Rolim de Moura e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


 

7.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

7.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances estará disponível no 

site https://licitanet.com.br/ ; 

7.10 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15s (quinze 

segundos) após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.11 O Município de Rolim de Moura adota para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “ABERTO”, onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 min (dez minutos) e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

7.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 min. 

(dois minutos) e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

7.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

https://licitanet.com.br/


 

7.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

7.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

7.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.18.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, OBRIGATORIAMENTE EM VALOR INFERIOR AO DA PRIMEIRA 

COLOCADA, no prazo de 05 min (cinco minutos) controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

7.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) de acordo com o previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021: 

7.19.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 



 

7.19.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

7.19.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

7.19.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

7.20 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.20.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.20.2 empresas brasileiras; 

7.20.3  empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.20.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

7.21 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.21.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.21.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.21.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

7.22 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02h (duas horas), 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, devidamente 

assinada, acompanhada, se for o caso, de documentos complementares, tais como, folders, banner´s, 

e demais documentos que possam apresentar o produto ofertado. A NÃO APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA FINAL ASSINADA ACARRETARÁ NA DESCLASSIFICAÇÃO DO 

LICITANTE. 

 

7.22.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes do fim o prazo. 

7.22.2 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 



 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da 

Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF, ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais. 

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). A consulta aos cadastros será realizada em 

nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata 

o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.1.1 Fica facultado ao pregoeiro realizar a consulta Consolidada no Tribunal de Contas da 

União. (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

8.2 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

8.4 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

8.5 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

8.6 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.7 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com O ITEM 5.6 deste edital. 

8.8 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

8.9 SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA VENCEDORA QUE: 

8.9.1 contiver vícios insanáveis; 

 8.9.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 8.9.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
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 8.9.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 8.9.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

8.9.6 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.9.7 A inexequibilidade, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

8.9.8 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.9.9 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

8.9.10 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

8.9.11 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

a) A depender do OBJETO, o pregoeiro poderá SOLICITAR EM QUALQUER FASE, para o 

licitante vencedor, que disponibilize o folder, banner, ou qualquer outro tipo de documento que auxilie 

na comprovação de que o objeto ofertado atende as especificações do termo de referência. 

8.9.12 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 8.9.13 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

8.9.14 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.9.15 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 

a proposta do licitante será recusada. 

8.9.16 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

9.1 Os documentos previstos nos itens 9.19, 9.20, 9.21 e 9.22 são necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação e serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 



 

9.2.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.3 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia ou por digitalização, não sendo aceitos documentos ilegíveis. O pregoeiro abrirá o prazo 

para envio da documentação de habilitação, bem como da proposta final atualizada e assinada 

pelo(os) licitante(s) vencedor(es), com prazo de 2 (duas) horas. A não observância da 

documentação necessária constantes nesse edital, acarretará em sua desclassificação. 

9.4 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 

nº 14.133/2021). 

9.5 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.6 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

9.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.8 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

9.8.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

9.9 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.9.1 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 2 (duas) horas, é facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a 

partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findar o prazo. 

9.9.2 Na hipótese de a Administração optar, os licitantes deverão encaminhar, por meio do sistema, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de 

desconto. 

9.10 A verificação no LICITANET ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 
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9.10.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

9.10.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 

ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.11 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, 

e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

9.11.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.11.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

9.12 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

9.13. As LICITANTES que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 

Habilitação na presente licitação ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital, serão 

inabilitadas, EM RESPEITO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA E DA VINCULAÇÃO AO 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. 

9.14 somente será admitida a inclusão de documento novo em sede de diligência, quando se destinar 

unicamente a esclarecer e complementar a instrução processual. 

9.15 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.9.1. 

9.16 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

9.17 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.18 Os (as) licitante(s) deverão apresentar documentações digitalizadas, não sendo aceitos 

documentos ilegíveis.  

9.19 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.19.1 Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual, com demonstração atualizada dos 

objetos sociais, indicando ramo de atividade compatível com o objeto licitado. 

9.19.2 Ato constitutivo, estatuto ou CONTRATO SOCIAL em vigor, devidamente registrado ou 

inscrito, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
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de documentos de eleição de seus administradores, com a demonstração do ramo de atividades 

compatível com o objeto licitado, bem como a última alteração social. Não será aceita a Certidão 

Simplificada da junta Comercial para substituir o contrato social. 

9.19.3 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, publicada no Diário Oficial da União, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

9.19.4 Cédula de identificação dos sócios (RG) e (CPF), ou do diretor, ou do proprietário, ou do 

representante legal da empresa. 

9.19.5 Se a empresa se fizer representar por PROCURADOR, faz-se necessário o credenciamento por 

meio da apresentação da cópia de sua cédula de identidade ou documento oficial com foto e de outorga 

por instrumento público ou particular, com menção expressa de que lhe confere amplos poderes para 

prática dos atos pertinentes ao certame, com firma reconhecida em Cartório, esta deve vir 

acompanhada de cópia do ato de constituição da empresa ou do ato de investidura na direção da 

empresa. 

9.19.6 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 

9.19.7 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.20 DA REGULARIDADE FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA 

9.20.1 Certidão Conjunta de Débitos Relativos aos Tributos FEDERAIS e à Dívida Ativa da União. 

9.20.2 Certidão Negativa de Tributos ESTADUAIS. 

9.20.3 Certidão Negativa de Tributos MUNICIPAIS. 

9.20.4 Certidão de Regularidade Fiscal (CRF) do FGTS. 

9.20.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, emitida através do link www.tst.jus.br/certidão Lei 12.440 de 07 

de julho de 2011. Art. 642-A. É instituída a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

expedida gratuita e eletronicamente, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho. (Incluído pela Lei nº 12.440, de 2011). § 2o Verificada a existência de débitos 

garantidos por penhora suficiente ou com exigibilidade suspensa, será expedida Certidão Positiva de 

Débitos Trabalhistas em nome do interessado com os mesmos efeitos da CNDT. 

9.20.6 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 

prorrogável por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

9.20.7 A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, e facultará ao (a) 

pregoeiro (a) convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 

9.20.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

9.20.9 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

9.21 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

9.21.1 A empresa deverá apresentar ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA por empresa 

pública ou privada, em nome da empresa participante, que comprove aptidão para o fornecimento de 

serviços similares ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. Tal documentação 

segue decisão do TCU em sede Acórdão onde afirma ser suficiente que a empresa licitante comprove 

a realização do serviço pelo menos uma vez, vejamos: 

TCU Acórdão 571/2006 2ª. Câmara (...) e abstenha-se de exigir um número mínimo de atestados 

de capacidade técnica, bastando que a empresa licitante comprove que já realizou o tipo de serviço 

desejado em pelo menos uma ocasião. (Grifo nosso). 

 

9.21.2 Apresentar documentação de no mínimo 01 (um) Técnico Atuário, com formação acadêmica 

de nível superior em Ciências Atuariais e que tenha registro profissional, emitido pelo Ministério do 

Trabalho e Previdência Social, sendo esse registro, que se refere o artigo 2º, Decreto-lei Nº 806, de 

04 de setembro de 1969, art 11 do Decreto nº 66408 de 03 de abril de 1970 e art. 2º inciso V. da 

Portaria MTP Nº 1.467, de 02 de junho de 2022. 

 

a) Apresentar declaração, emitida por seu atuário constituído, na qual este afirme ser o 

representante legal da empresa para todos os fins e efeitos, inclusive para o presente processo 

licitatório. 

 

b) O Atuário constituído, deverá apresentar Declaração de que não existe situação de conflito de 

interesses, em conformidade com a Lei nº 12.813/2013, para garantir a lisura na parceria com a 

empresa privada. 

 

9.21.3. A Licitante deverá comprovar vínculo com o responsável pela execução do serviço previsto, 

apresentando no mínimo 01 (um) dos documentos relacionados a seguir: 

 

a. Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 

 

b. Contrato de Prestação de Serviços, em vigor; 

 

c. Em se tratando de sócio, esta comprovação deverá ser feita pelo contrato Social em vigor, 

devidamente registado no órgão competente. 

9.21.4 NOTA FISCAL, NOTA DE EMPENHO, CONTRATO, PUBLICAÇÃO EM DIÁRIO 

OFICIAL OU OUTRO DOCUMENTO HÁBIL, que comprove a origem do Atestado de Capacidade 

Técnica apresentado pela empresa. 



 

9.21.5 O(s) atestado(s)/certidões deverão ser apresentados assinados por autoridade ou representante 

de quem os expediu. 

9.21.6 O(a) pregoeiro (a) diligenciará a veracidade do atestado apresentado, podendo solicitar ao 

menos um dos documentos abaixo: 

9.22 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 

9.22.1 Certidão Negativa de Falência, Concordata, do Cartório Distribuidor da Comarca sede da 

proponente, deverá estar válida na data de CONVOCAÇÃO. A certidão deverá conter expressamente 

o prazo de validade, ou quando ausente será considerada válida por um período de 90 (noventa) dias 

corridos, a contar da data da sua emissão pelo órgão expedidor, salvo disposição legal em contrário 

comprovada pelo proponente. 

9.23 DAS DECLARAÇÕES 

 

9.23.1 O licitante obriga-se a declarar sob as penalidades legais, podendo ser mediante os modelos 

em anexo, ou pelo modelo do sistema LICITANET: 

 

9.23.2 Declaração que não Emprega Menor, conforme inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição 

Federal. 

 

9.23.3 Declaração de Microempresa ou EPP, quando aplicável. 

 

9.23.4 Declaração de Fato Superveniente ou Impeditivo da habilitação. 

 

9.23.5 Declaração de Habilitação e Elaboração Independente de Proposta. 

 

9.23.6  Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

   

9.23.7 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 

empresas de pequeno porte enquadradas no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006. No caso 

de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da proposta, 

examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

9.23.8 Para fins de habilitação, o Pregoeiro poderá obter certidões de órgãos ou entidades emissoras 

de certidões por sítios oficiais. 

 

9.23.9 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

 

9.23.10 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

9.23.11 No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 

 



 

9.23.12 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

10. DOS RECURSOS 

10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

10.2 O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

10.4  A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.5 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.6 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento  

10.7 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.8 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.9 OS RECURSOS INTERPOSTOS FORA DO PRAZO NÃO SERÃO CONHECIDOS. 

10.10 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.11 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.12 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

Comete infração administrativa nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada 

que:  

 

Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações:  

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

11.1.1. Advertência - quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme disposto no §2º, art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021; 

11.1.2 Impedimento de licitar e contratar - quando praticadas as condutas descritas, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme disposto no § 4º, art. 156, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021; 

11.1.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar - quando praticadas as condutas 

descritas, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, conforme disposto no §5º, art. 156, 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

11.1.1. Multa: 

11.1.1 0,5% (cinco décimos por cento) até 30,0% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado em caso 

de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto 

dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 

objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo 

da rescisão unilateral da avença; 

11.1.1.1 0,5% (cinco décimos por cento) até 30,0% (trinta por cento) sobre o valor mensal do contrato, 

conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

11.1.1.2 0,5% (cinco décimos por cento) até 30,0% (trinta por cento) do valor do contrato por dia 

de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o 

máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração 

CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

11.1.1.3 As penalidades de multa, decorrentes de fatos diversos, serão consideradas independentes 

entre si. 

11.1.1.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade Contratante, pelo 

prazo de   até 3 (três) anos; quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§ 4º). 

11.1.1.5 Sanção Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a referida no § 4º deste artigo 5º. 

11.1.2 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados;                                                                                

11.1.3 As sanções previstas nos subitens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa, nos termos do no §7º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.    

11.1.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
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descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme §8º, art. 156, da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021. 

11.1.5  A aplicação das sanções previstas neste documento não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme disposto no §9º, art. 156, 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

11.1.6   Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme disposto no art. 157, da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

11.1.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.1.8  Em observância ao disposto no §1º, art. 156, da Lei nº 14.133, de 2021, na aplicação das 

sanções serão considerados: 

11.1.9 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.1.10 As peculiaridades do caso concreto; 

11.1.11 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.1.12 Os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.1.13 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.                                                   

11.2 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133/2021, as empresas 

ou profissionais que: 

11.2.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

11.2.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.2.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

11.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

11.4  Na aplicação das sanções, a autoridade competente, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

11.5  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

12.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

12.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através 

de campo específico na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas. 

12.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

12.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
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12.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13. OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 

13.1 Conforme disposições constantes no item 9 do Termo de Referência (ANEXO I). 

14 OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 

14.1. Conforme disposições constantes no item 8 do Termo de Referência (ANEXO I). 

15 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

  

15.1. Conforme disposições constantes no item 6 do Termo de Referência (ANEXO I) 

16 DO CONTRATO E DA ASSINATURA 

16.1 DO CONTRATO 

16.1.1. O Termo de Contrato poderá ser substituído por Nota de Empenho, com fundamento no art. 

95, I, da Lei nº 14,133/2021, em virtude de se tratar de compra com entrega imediata e integral dos 

bens adquiridos, dos quais não resultarão obrigações futuras. 

16.1.2. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão participante 

deste certame, será formalizada por intermédio de Instrumento Contratual e ocorrerá no momento em 

que surgir a necessidade de aquisição, bem como quando conveniente e oportuno à Administração 

Contratante; 

16.1.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

16.1.4. A duração dos possíveis futuros contratos oriundos da ata de registro de preço ficará adstrita 

à vigência dos respectivos créditos orçamentários. 

16.1.5. A vigência inicial do contrato que se refere o objeto desta licitação será de 12 (doze) meses, e 

poderá ser prorrogado, desde que respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do art. 107, da 

Lei nº 14.133/2021. 

16.2. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

15.2.1. O prazo contratual será de 12 meses, podendo ser prorrogado por igual período conforme 

necessidade da administração, obedecidos os termos da Lei; 

16.2.2 A convocação da empresa adjudicada para a assinatura do instrumento contratual 

correspondente deverá ser atendida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito 

de fornecimento do objeto. Este prazo poderá ser prorrogável 01 (uma) única vez, quando solicitado 

pela empresa, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração. 

16.2.3 As licitantes que dependam da análise do próprio corpo jurídico para efetuar a assinatura do 

contrato, deverão fazê-la até o prazo de impugnação do certame. 



 

16.2.4 Para evitar morosidade no processo administrativo e seus eventuais prejuízos à contratante, 

não será admitida análise jurídica do contrato por parte da licitante vencedora dentro do prazo 

estabelecido no item 13.2.1 deste termo. 

16.2.5 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de 

discordância ou inconformismo a quaisquer tópicos do contrato que guardem absoluta conformidade 

com sua minuta, em expressão e substância. 

16.3. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.3.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

16.3.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

16.4. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

16.4.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, 

de especificações, de projetos ou de prazos; 

II. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

IV. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

V. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

VI. atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII. atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

IX. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz. 

§ 1º Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para verificação da ocorrência 

dos motivos previstos no caput deste artigo. 



 

§ 2º O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 

(três) meses; 

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 

de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º deste artigo 

observarão as seguintes disposições: 

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de 

guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 

participado ou para o qual tenha contribuído; 

II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 desta Lei. 

§ 4º Os emitentes das garantias previstas no art. 96 desta Lei deverão ser   notificados pelo contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais. 

16.4.2. A extinção do contrato poderá ser: 

I.  determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

II.  consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III.  determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 

§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 

respectivo processo. 

§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido 

pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I - devolução da garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 



 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

16.4.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo 

das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 

I.       assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 

da Administração; 

II.      ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

III.      execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando 

cabível; 

IV. retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração 

Pública e das multas aplicadas. 

§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do caput deste artigo ficará a critério da 

Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

§ 2º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o ato deverá ser precedido de autorização expressa 

do ministro de Estado, do secretário estadual ou do secretário municipal competente, conforme o 

caso. 

17 DO RECEBIMENTO, DO PAGAMENTO, DA LIQUIDAÇÃO 

 

17.1 Do recebimento do objeto: 

 

17.1.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 

equipamentos, nos termos abaixo; 

 

17.1.2. No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento do valor, a Contratada deverá 

entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual. 

 

17.1.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal ou pela equipe de fiscalização após a 

entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

 

17.1.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos equipamentos, 

o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste a 

entrega dos equipamentos, obedecendo às seguintes diretrizes: 

 

17.1.5. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções. 

 

17.1.6. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização. 



 

 

17.1.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 

vigor. 

 

17.1.8. Os equipamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/ 

substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da 

aplicação de penalidades. 

 

17.2. Do prazo de pagamento 

 

17.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pela CONTRATADO. 

 

17.2.2. O pagamento será realizado em um prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento dos 

equipamentos. 

 

17.2.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 

17.2.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

17.2.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

17.2.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

17.3. Da liquidação 

17.3.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção. 

17.3.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato ou nota de empenho e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato ou entrega do objeto; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

17.3.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 



 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

17.3.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.3.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 

referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais, para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

 

17.3.6. Constatando-se, junto ao SICAF, ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133, de 2021 a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

17.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

17.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

18 DO REAJUSTE DE PREÇO 

18.1.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

18.1.2 Os preços pertinentes ao contrato administrativo poderão ser reequilibrados na vigência do 

mesmo, desde que justificados de forma clara e convincente, dentro dos parâmetros legais, tomando 

como base de cálculo os índices em vigor (IPCA/IBGE), em conformidade com os estabelecidos no 

Art. 124, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

18.1.3. A licitante vencedora comunicará, por escrito, solicitando as alterações de preços e a data de 

início da vigência dos mesmos, a fim de que a administração pública municipal possa fazer uma 

análise do pedido juntamente com a assessoria jurídica. 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 É vedado à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o 

mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata 

que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 



 

19.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

19.3 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. Todas as referências de tempo no 

Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 

19.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

19.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

19.9 Havendo divergência entre as exigências contidas no Edital e em seus Anexos prevalecerá pela 

ordem, o Edital, o Termo de Referência, e por último os demais anexos. 

19.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e nos sítios eletrônicos www.licitanet.com.br, ou 

https://www.rolimdemoura.ro.gov.br na aba licitações. 

19.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I Termo de referência e Apêndice I 

ANEXO II Quadro de detalhamento de itens 

ANEXO III 

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da previdência social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

ANEXO IV Modelo da proposta 

ANEXO V Modelo de declaração que não emprega menor 

ANEXO VI Modelo de declaração de Microempresa ou EPP 

ANEXO VII Modelo de declaração de fato superveniente 

ANEXO VIII Modelo de declaração de habilitação e elaboração independente de proposta 

ANEXO IX Minuta de contrato 

 

 

 

 

Rolim de Moura/RO, 28 de outubro 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

EDNEI RANZULA DA SILVA 

Chefe do Departamento de Compras e Licitações 

Portaria 113/2023 

https://www.rolimdemoura.ro.gov.br/


 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

Unidade administrativa de origem: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 

Município de Rolim de Moura – RO – Rolim Previ. 

 

Responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar: Sergio Dias de Camargo – Matricula 02 

– Assessor Financeiro/Administrativo 

 

Modalidade da Licitação: Pregão eletrônico. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência visa subsidiar a contratação de empresa 

especializada/qualificada em consultoria atuarial mensal com elaboração de relatório da avaliação 

atuarial anual, elaboração de relatório de gestão atuarial, elaboração de estudos atuariais e 

relatório de aderência das hipóteses atuariais, com suporte técnico virtual e a realização de 02 

(duas) visitas técnicas semestral in loco, ou quando necessário, pelo prazo de 12 (doze) meses. 

 

2. OBJETO 

2.1. Constitui objeto deste Termo de Referência a contratação de empresa qualificada para 

prestação de serviços de consultoria atuarial mensal com elaboração de relatório da avaliação 

atuarial anual, elaboração de relatório de gestão atuarial, elaboração de estudos atuariais e 

relatório de aderência das hipóteses atuariais, com suporte técnico virtual e a realização de 02 

(dois) visitas técnicas semestral in loco, ou quando necessário. 

 

Item Descrição: Unid. Quant. Valor 

Unitário 

R$ 

Valor Total 

R$  



 

01 

Contratação de empresa 

especializada/qualificada em consultoria 

atuarial mensal com elaboração de relatório 

da avaliação atuarial anual, elaboração de 

relatório de gestão atuarial, elaboração de 

estudos atuariais e relatório de aderência 

das hipóteses atuariais, com suporte técnico 

virtual e a realização de 02 (duas) visitas 

técnicas semestral in loco, ou quando 

necessário, pelo prazo de 12 (doze) meses. 

Mês  12 3.671,15 44.053,80 

 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA AQUISIÇÃO  

3.1 A presente contratação visa à contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de elaboração de avaliação atuarial, em atendimento às exigências legais que regem os 

Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS). 

3.2 A avaliação atuarial anual é obrigatória, sendo condição indispensável para a regularidade 

previdenciária junto ao Ministério da Previdência Social. O cálculo atuarial permite verificar o 

equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, bem como subsidiar a definição de alíquotas e demais 

parâmetros necessários à sustentabilidade do regime. 

3.3 A contratação se justifica, ainda, pela complexidade técnica dos serviços, que exige 

conhecimento especializado em atuarial, legislação previdenciária, sistema COMPREV e normas 

contábeis aplicadas ao setor público. Tais competências não se encontram disponíveis no quadro 

permanente de pessoal deste Instituto, o que inviabiliza a execução direta dos serviços pela 

Administração. 

3.4 Portanto, a contratação de empresa especializada atende aos princípios da eficiência, 

economicidade e interesse público, previstos na Lei nº 14.133/2021, especialmente nos artigos 11 

e 12, sendo essencial para a gestão responsável do RPPS e para o cumprimento das obrigações legais 

perante os órgãos de controle. 

 

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

4.1 Considerando que a prestação dos serviços ora descrita seja de caráter contínuo, sendo 

assim, imprescindível a contratação de empresa qualificada para prestar serviços de consultoria 



 

atuarial mensal com elaboração de relatório da avaliação atuarial anual, elaboração de relatório de 

gestão atuarial, elaboração de estudos atuariais e relatório de aderência das hipóteses atuariais, 

através de suporte técnico virtual e presencial, para o bom desenvolvimento dos serviços prestados 

pelo Instituto de Previdência de Rolim de Moura, uma vez que através deles são mantidas todas as 

informações necessárias ao adequado gerenciamento e a boa administração dos benefícios sociais 

junto aos segurados do ROLIM PREVI. 

4.2 De acordo com a Portaria MTP nº 1.467/2022 e demais normativos da Secretaria de 

Previdência, os RPPS devem realizar avaliação atuarial anual obrigatória, acompanhada da 

apresentação do Demonstrativo de Resultados da Avaliação Atuarial (DRAA) no sistema CADPREV-

Web, o que exige o suporte de profissional legalmente habilitado em atuária. 

4.3 Além da obrigatoriedade legal da avaliação anual, faz-se imprescindível o acompanhamento 

técnico mensal, que permitirá: 

a) monitorar os indicadores previdenciários e financeiros do RPPS, com a emissão de relatórios 

gerenciais periódicos para subsidiar a tomada de decisão da gestão; 

b) avaliar impactos de alterações legislativas, econômicas e demográficas nas projeções 

atuariais; 

c) fornecer suporte técnico contínuo aos conselhos deliberativo e fiscal, bem como à diretoria 

do Instituto; 

d) antecipar cenários de risco e propor ajustes de alíquotas, planos de custeio e demais 

medidas necessárias para manter o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS; 

e) assegurar conformidade com as exigências da Secretaria de Previdência e dos órgãos de 

controle. 

4.4 Os serviços demandam conhecimento especializado em matemática atuarial, estatística e 

legislação previdenciária, competências não disponíveis na estrutura administrativa do Instituto. 

Assim, a contratação de empresa de consultoria atuarial qualificada se mostra indispensável para a 

confiabilidade dos resultados, a transparência da gestão e o cumprimento das obrigações legais. 

4.5 Dessa forma, a presente contratação se justifica pela necessidade de acompanhamento 

técnico contínuo da situação previdenciária, associado à emissão de relatórios mensais de apoio à 

gestão e à realização do cálculo atuarial anual obrigatório, garantindo a sustentabilidade do regime 

e a regularidade junto aos órgãos fiscalizadores. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

5.1. A aquisição dos serviços objeto deste termo de referência se constitui, no atual cenário, em 



 

objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas.  Sendo assim, verifica-

se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos serviços a serem adquiridos, 

conforme os requisitos estabelecidos neste documento. 

5.2. Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação 

de empresa especializada cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido. 

5.3. É sabido que a Administração Pública poderá obter o objeto pretendido através da Execução 

Direta ou da Execução Indireta. 

5.4. A rotina administrativa e a estrutura física de cada ente governamental, bem como, o 

quantitativo a ser consumido, impactarão diretamente na modalidade licitatória a ser adotada para 

aquisição. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1 Prestação de serviços técnicos específicos para RPPS no âmbito da administração pública 

municipal de assessoria previdenciária; de assessoria na concessão de benefícios e compensação 

previdenciária; de estudos, planejamento e realizações de eventos relacionados à RPPS (palestra), 

estes com suporte técnico virtual e a realização de 01 (uma) visita técnica mensal in loco, ou 

quando necessário e; de consultoria atuarial mensal com elaboração de relatório da avaliação 

atuarial anual, elaboração de relatório de gestão atuarial, elaboração de estudos atuariais e 

relatório de aderência das hipóteses atuariais, com suporte técnico virtual e a realização de 02 

(dois) visitas técnicas semestral in loco, ou quando necessário. 

6.1.1 Consultoria no acompanhamento da Legislação Federal pertinente ao Regime Próprio de 

Previdência Social, com objetivo de manter a entidade autárquica (Rolim Previ) sempre atualizada 

com as novidades ocorridas neste campo; 

6.1.2 Acompanhar e dar consultoria à Gestão de Benefícios do Instituto, fazendo análises da 

legislação previdenciária local e de acordo com dispositivos em conflito com a legislação 

previdenciária federal e/ou carentes de regulamentação para situações cotidianas vividas pela 

unidade gestora; 

6.1.3 Consultoria no envio e acompanhamento nos Preenchimentos dos Demonstrativos 

Previdenciário, Comprovante de Repasse, DIPR (Demonstrativos de Informações Previdenciárias e 

Repasses/CADPREV), junto a Secretaria de Previdência Social; 

6.1.4 Consultoria na elaboração/acompanhamento de Termo de Acordo de Parcelamentos e/ou 

Reparcelamentos, quando houver, e documentos solicitado pelos integrantes da comissão do 

ROLIM PREVI; 

6.1.4.1 O suporte técnico consistirá em mão de obra técnica para solucionar os problemas de 



 

manutenção do ROLIM PREVI, independente de jornada de trabalho; 

6.1.4.2 Toda a estrutura e material necessários à perfeita execução dos serviços serão fornecidos 

pelo contratado, inclusive despesas com locomoção, hospedagem e alimentação da equipe técnica. 

6.1.5 A Licitante deverá prestar serviços de consultoria atuarial, com periodicidade mensal, à 

equipe da Diretoria Executiva do ROLIM PREVI, bem como aos órgãos aos quais o RPPS está 

vinculado por força de lei. Os serviços prestados pela Licitante incluirão: Elaboração do relatório da 

avaliação atuarial anual; elaboração de relatório de gestão atuarial para o Pró-Gestão; elaboração 

de estudos atuariais; elaboração de relatório de análise das hipóteses quando exigidos pelo 

Ministério da Previdência Social, e ainda, prestar suporte técnico virtual e presencial com a 

realização de 02 (duas) visitas técnicas semestral in loco na sede do Instituto, ou quando necessário.  

6.1.5.1 Elaboração da Avaliação Atuarial Anual, o atuário representante da Licitante, terá por 

objetivo, mensurar os recursos necessários à garantia dos benefícios oferecidos pelo plano 

previdenciário, previstos nas leis do ROLIM PREVI, avaliando o histórico e a evolução da entidade 

como um todo. 

6.1.5.2 Deverá apresentar o Plano de Custeio, ou seja, demonstrar a melhor forma de custear os 

benefícios oferecidos pelo Plano de Benefício e a taxa de administração, representada pelas 

alíquotas de contribuição previdenciária a serem pagas pelo Ente Federativo, pelos servidores ativos 

e inativos e pelos pensionistas ao respectivo RPPS e aportes necessários ao atingimento do 

equilíbrio financeiro e atuarial, com detalhamento do custo normal e suplementar. 

6.1.5.3 Considerar legislação vigente de caráter normativo geral ou local que defina os benefícios 

oferecidos, as regras de concessão e o custeio desses benefícios. Constituição Federal, 

especialmente o art. 40 e ECs 20, 41, 47, 70, 88 e 103/19, a Lei nº 9.717, de 27/11/98, Portaria MTP 

Nº 1467/22 e alterações posteriores. 

6.1.5.4 Apresentar o Estudo das Hipóteses: conjunto de valores esperados para as variáveis de 

influência no plano de benefícios (crescimento real dos salários nas carreiras, dos benefícios, taxa 

de juros etc.). 

6.1.5.5 Realização da Reavaliação Atuarial anual, com data base em 31/12 de cada exercício, 

conforme exigências da Portaria MTP Nº 1467, de 02 de junho de 2022 e alterações posteriores. 

6.1.5.6 Apresentar a Projeção Atuarial, prevista na Lei de Responsabilidade Fiscal nos termos do art. 

53, §1°, inciso II. 

6.1.5.7 Emissão do Demonstrativo dos Resultados da Avaliação Atuarial –DRAA. 

6.1.5.8 Elaboração do Projeto de Lei, visando à modificação de custeio da Previdência Municipal 

caso necessário. 



 

6.1.5.9 Alimentação das informações junto ao sistema CADPREV-MPAS. 

6.1.5.10 Contabilização das provisões matemáticas. 

6.1.5.11 Comparativo entre as 03 (três) últimas avaliações atuariais. 

6.1.5.12 Elaboração da Nota Técnica Atuarial. 

6.1.5.13 Cálculo das reservas matemáticas e das alíquotas previdenciárias. 

 

6.1.6 Estudo de Impacto financeiro e atuarial, este quando solicitado pelo ROLIM PREVI, realizar 

em decorrência de eventuais alteração da norma local ou em simulações em razão de ocorrências 

que possam interferir no resultado do cálculo atuarial do exercício seguinte, como por exemplo: 

Vinculação de imposto de renda dos aposentados e pensionistas de modo a reduzir o passivo 

atuarial; inclusão de contribuição patronal sobre a folha dos aposentados e pensionistas; inclusão 

de verbas transitórias na base de cálculo previdenciária; aprovação de planos de carreira que afetem 

o crescimento real dos salários dos segurados do RPPS; eventuais estudos técnicos comparativos 

entre RGPS/INSS e RPPS, e/ou outros eventos similares que ocasionem alteração do resultado 

atuarial do regime próprio do município de Rolim de Moura. 

6.1.7 Relatório de Gestão Atuarial, este quando solicitado pelo ROLIM PREVI, deverá apresentar o 

que se exige no Manual do Pró-Gestão RPPS, contemplando a análise dos resultados das avaliações 

atuariais anuais relativas aos três últimos exercícios, conforme disciplina as Portarias MPS nº 

185/2015, Portaria MF nº 577/2017, e suas alterações. 

6.1.8 Relatório de Análise das Hipóteses, este quando solicitado pelo ROLIM PREVI, deverá 

apresentar os parâmetros necessários a adequação as características da massa de benefício do 

regime, conforme exigido na Portaria MPT 1467/2022, e suas alterações. O presente relatório tem 

como objetivo apresentar os resultados dos estudos e testes de aderência realizados, de forma a 

indicar as hipóteses atuariais mais adequadas para a mensuração do passivo atuarial do RPPS. 

6.1.9 Os serviços serão compostos das etapas descritas a seguir: 

6.1.9.1 Coleta dos dados cadastrais dos servidores vinculados ao Instituto de Previdência de Rolim 

de Moura, in loco na sede do Instituto; 

6.1.9.2 Levantamento e Desenvolvimento Preliminares: 

6.1.9.3 Crítica e elaboração de relatório de inconsistência do banco de dados cadastrais, dos 

segurados abrangidos no levantamento de dados. 

6.1.9.4 Análise e otimização das inconsistências apresentadas. 

6.1.9.5 Desenvolvimento dos relatórios para determinação dos benefícios previsíveis, previamente 

determinados. 



 

6.1.9.6 Determinação dos recursos eventualmente demandados pelo plano, visando à cobertura dos 

riscos eminentes e do passivo atuarial referentes aos inativos e pensionistas, se houver. 

6.1.9.7 Determinação do prazo de amortização em relação ao passivo atuarial (custo especial do 

plano), eventualmente necessários para constituição das reservas matemáticas para cobertura dos 

riscos eminentes e do passivo atuarial. 

6.1.9.8 A apresentação dos relatórios serão in loco, na sede do município de Rolim de Moura, 

quantas vezes forem necessários, aos membros dos Conselhos deliberativo e Fiscal, Comitê de 

investimentos, assessores designados pelo executivo municipal, vereadores e demais interessados 

do município. 

6.1.9.9 Todo o levantamento de dados/informações que servirão de base para a elaboração dos 

relatórios, será levantado na sede da Autarquia Municipal – ROLIM PREVI (sito avenida São Luiz nº 

4677 bairro centro – em Rolim de Moura/RO), pela Licitante em visita in loco. Nenhuma informação 

inicial será enviada através de telefone, fax e/ou correio eletrônico. 

 

7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL PARA 

HABILITAÇÃO DO CERTAME: 

7.1 Comprovar através de Declaração/Atestado que possui no mínimo 3 (três) anos de experiência 

na prestação de serviços de consultoria atuarial; 

7.2 No mínimo 01 (uma) Declaração de Capacidade Técnico-Profissional, em nome dos Técnicos 

da Licitante.  

7.3 A Licitante deverá por meio de carta/declaração, indicar o Atuário responsável pela 

elaboração do cálculo atuarial. O Atuário indicado deverá apresentar os seguintes documentos para 

habilitação: 

a) Apresentar documentação de no mínimo 01 (um) Técnico Atuário, com formação acadêmica 

de nível superior em Ciências Atuariais e que tenha registro profissional, emitido pelo Ministério do 

Trabalho e Previdência Social, sendo esse registro, que se refere o artigo 2º, Decreto-lei Nº 806, de 

04 de setembro de 1969, art 11 do Decreto nº 66408 de 03 de abril de 1970 e art. 2º inciso V. da 

Portaria MTP Nº 1.467, de 02 de junho de 2022. 

7.3.1 Os documentos dos representantes da empresa apresentado no momento da 

habilitação da licitação serão do Consultor Previdenciário e Atuário que deverão dar suporte técnico 

para o Instituto.  



 

7.4 O Consultor Previdenciário e Atuário deverão apresentar Declaração de que não existe 

situação de conflito de interesses, em conformidade com a Lei nº 12.813/2013, para garantir a lisura 

na parceria com a empresa privada 

7.5 A Licitante deverá comprovar vínculo com os representantes que ficarão responsáveis em 

realizar as visitas junto ao Instituto, apresentando no mínimo 01 (um) dos documentos relacionados 

a seguir: 

a. Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 

b. Contrato de Prestação de Serviços, em vigor; 

c. Em se tratando de sócio, esta comprovação deverá ser feita pelo contrato Social em vigor, 

devidamente registado no órgão competente. 

 

8. SEGURANÇA E SIGILO DA INFORMAÇÃO: 

7.1 Para fins de segurança e sigilo são vedados à Contratada armazenar os dados após a 

confirmação de recebimento pelo Contratante; 

7.2 A Contratada obriga-se a manter total sigilo e confidencialidade nos serviços prestados à 

Contratante, bem como as informações contidas nos documentos que a mesma colocar à sua 

disposição; 

7.3 Caso a Contratada utilize, em benefício próprio ou de terceiros, informações sigilosas às quais 

tenha acesso por força de suas atribuições contratuais, será rescindido, de imediato o acordo 

firmado com a retenção dos créditos decorrentes do contrato até os limites dos prejuízos causados 

a contratante, além da abertura de procedimento administrativo para fins de aplicação de sanções 

em conformidade com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

8.1. Permitir acesso dos técnicos da empresa contratada às suas dependências para execução de 

serviços referentes ao objeto deste certame; 

8.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada, 

com relação ao objeto deste certame; 

8.3. Assegurar-se da boa prestação e qualidade dos serviços prestados; 

8.4. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do serviço desejado; 

8.5. Fiscalizar o cumprimento das obrigações da empresa contratada, inclusive quanto à não 

interrupção dos serviços a serem prestados; 

8.6. Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, por intermédio de gestor do contrato; 



 

8.7. Requisitar para a pessoa jurídica contratada a necessidade de aumento ou diminuição dos 

serviços prestados, dentro dos limites legais possíveis; 

8.8. Autorizar o livre acesso aos funcionários da pessoa jurídica; 

8.9. Impedir que terceiros, que não a Contratada efetue o serviço prestado. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1 Na execução do Objeto obriga-se a Contratada a enviar todo o empenho e a dedicação 

necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados. 

9.2 Iniciar os serviços objeto desse Termo de Referência após assinatura do contrato; 

9.3 A empresa contratada se compromete a manter sigilo absoluto sobre as informações 

contidas nos documentos, não podendo duplicá-los ou usá-los sob qualquer pretexto, sob pena de 

responsabilidade civil e criminal, sem prejuízo de ações indenizatórias em caso de ações de 

terceiros. Na hipótese de perda ou extravio de qualquer documento, a empresa contratada se 

obriga a recuperá-lo, junto ao usuário, sob orientações; 

9.4 Cumprir todos os requisitos deste Termo de Referência, referentes às características da 

prestação dos serviços, procedimentos gerais e obrigatórios, serviços inerentes, prazos, bem como 

todos e quaisquer outros requisitos exigidos, partes integrantes do Edital. 

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto, 

deste contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos produtos 

empregados ou da execução dos serviços; 

9.6 Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, 

impostos, contribuições Previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos 

serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo 

empregatício com a Contratante; 

9.7 Respeitar o sistema de segurança da Contratante e fornecer todas as informações solicitadas 

por ela. Acatar as exigências dos poderes públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhe sejam 

impostas pelas autoridades; 

9.8 A Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 

Contratada para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros; 

9.9 Responsabilizar-se à integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 

vigente, garantindo a continuidade dos serviços prestados, responsabilizando-se pela não prestação 

dos referidos serviços; 

9.10 Prever os profissionais necessários para a garantia da execução dos serviços, obedecidas às 



 

disposições trabalhistas e Previdenciárias vigentes 

b)  Garantir a preservação do conteúdo armazenado; 

c)  Emitir ao final de cada mês relatório de atendimento; 

d)  Fornecer pessoal qualificado e em número suficiente à execução dos serviços; 

e)  A Contratada é a única responsável pelos contratos de trabalho de seus empregados, inclusive 

eventuais inadimplementos trabalhistas em que possa incorrer não podendo ser arguida 

solidariedade do Contratante, nem mesmo responsabilidade subsidiária, não existindo, por 

conseguinte vinculação empregatícia entre os empregados da CONTRATADA e o CONTRATANTE; 

9.11 Respeitar as regras de sigilo e confidencialidade dos documentos trabalhados, de acordo com 

a Lei Federal nº 8.159/91 e sua regulamentação pela Lei Federal nº 11.111/05; 

9.12 Prever os profissionais necessários para a garantia da execução dos serviços, obedecidas às 

disposições trabalhistas e Previdenciárias vigentes; 

9.13 Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos 

serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma 

meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem, todas as dependências objeto dos 

serviços; 

9.14 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando 

sempre que exigido os comprovantes de regularidade fiscal; 

9.15 Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades 

estabelecidas no Contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora das suas 

especificações; 

9.16 Comunicar à CONTRATANTE durante a execução dos serviços quaisquer fatos ou 

circunstâncias detectadas por seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem 

ou possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio 

público. 

 

10 DO PREÇO E DO REAJUSTE: 

10.1 Os preços são fixos e irreajustáveis, no prazo de vigência contratual igual ou inferior a 12 

(doze) meses, havendo prorrogação do prazo de vigência nos termos da Lei de Licitação, será 

corrigido na forma do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, acumulado nos últimos 12 

meses, ou ainda outro índice oficial mediante acordo entre as partes, cabendo a contratada solicitar 

tal reajuste. 



 

10.2 Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços caso ocorra o desequilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, conforme Lei 14.133/21. 

10.3 No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar 

formalmente ao Instituto de Previdência Municipal de Rolim de Moura (ROLIM PREVI), devidamente 

acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o mesmo será 

encaminhado à Procuradoria Jurídica e/ou Controladoria do Instituto para análise e os devidos 

pareceres. 

 

11 VIGENCIA DO CONTRATO 

11.1 A vigência do contrato decorrente da licitação vigorará a contar da data de sua assinatura do 

contrato, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais períodos, mediante 

celebração de termo aditivo, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

12 DO PAGAMENTO 

12.1 O pagamento será efetuado mensalmente, mediante apresentação da nota fiscal de prestação 

de serviços, devidamente certificada pelo setor competente e comprovação de regularidade fiscal, 

Previdenciário e trabalhista, legalmente exigidas em até 30 (trinta) dias. 

12.2 O Instituto fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, por ocasião da prestação 

dos serviços ora contratados a empresa não estiver cumprindo as exigências do Termo de 

Referência, Contrato e do Edital. 

12.3 O desembolso será realizado de acordo com os meses contratados e será paga após atestada 

a entrega do objeto. 

12.4 Na ocorrência de inadimplência da administração, com o não pagamento de algumas das 

parcelas no prazo previsto, o valor avençado será reajustado pelo I.N.P.C., ficando ainda 

estabelecida a título de compensação pelo atraso, multa de 1% sobre o valor do contrato. 

 

13 DAS PENALIDADES: 

13.1 O não cumprimento das obrigações assumidas ensejará a aplicação das seguintes penalidades: 

b)  Advertências, por escrito; 

c)  Multa diária de 0,3% (três décimos de uma unidade por cento), do valor do contrato, acrescido 

dos reajustamentos quando for o caso, pela não entrega do produto no prazo de três dias, contados 

da data do pedido da contratante. 

d)  Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com 



 

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

e)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

f)  As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a empresa licitante de 

ser acionadas judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto ao Instituto 

Municipal de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipal de Rolim de Moura, decorrentes 

das infrações cometidas. 

 

14 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

14.1 A estimativa do valor da contratação é de R$ 44.053,80 (quarenta e quatro mil e cinquenta 

e três reais e oitenta centavos). 

 

15 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

15.1 As despesas ocorrerão por conta da dotação orçamentária própria do Instituto de 

Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Rolim de Moura, Elemento de Despesa 

2.143 Manutenção do Instituto, bem como, Projeto Atividade 3.3.90.39.00.00.00 – outros serviços 

de terceiros – pessoa jurídica. 

 

16 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

16.1 Poderão participar deste certame os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto 

desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes 

deste termo de referência, o edital e seus anexos. 

 

17 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

17.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 

pelo seu substituto (Lei nº14.133/2021, art. 117, caput) nas dependências deste Instituto, sito 

avenida São Luiz nº 4677 bairro centro – Rolim de Moura/RO; sendo eles: 

a) Fiscal do contrato: Luana Vanessa Chiodi Carminato, cargo: controle interno, matricula 1072. 

 b) Substituto do fiscal de contrato: Celia Martins de Lima, cargo: diretora de benefício, matricula 

1653. 

 

18 DA GARANTIA CONTRATUAL 



 

18.1 Conforme o artigo 96 da Lei nº 14.133/2021: “A exigência de garantia poderá ser dispensada 

quando a autoridade competente considerar que ela não é necessária".  

18.2 Após análise, concluiu-se que não há necessidade de garantia para este contrato. 

 

19 TIPO DE LICITAÇÃO: 

19.1  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO POR ITEM, nos termos do Art. 28, I c/c Art. 40, II e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

 

20 DO FORO: 

20.1 Para execução do objeto deste Termo de Referência e seus resultados, compete ao foro da 

Comarca da cidade de Rolim de Moura/RO, para dirimir quaisquer dúvidas dele advindas, excluindo-

se quaisquer outros por mais privilegiados que sejam. 

 

21 DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

21.1 Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro 

será considerado especificado e válido. 

 

 

Rolim de Moura/RO, 23 de outubro de 2025. 

 

Elaborado por:  

 

SERGIO DIAS DE CAMARGO 
Assessor Financeiro/Administrativo 

Rolim Previ 
 

 

Autorizado por: 

 

JOSE LUIZ ALVES FELIPIN 
Superintendente 

Rolim Previ 
 



 

ANEXO II 

 

 

 

QUADRO DE DETALHAMENTO DE ITENS 

 

 

 

Item Descrição: Unid. Quant. Valor 

Unitário 

R$ 

Valor Total 

R$  

01 

Contratação de empresa 

especializada/qualificada em consultoria 

atuarial mensal com elaboração de relatório 

da avaliação atuarial anual, elaboração de 

relatório de gestão atuarial, elaboração de 

estudos atuariais e relatório de aderência das 

hipóteses atuariais, com suporte técnico 

virtual e a realização de 02 (duas) visitas 

técnicas semestral in loco, ou quando 

necessário, pelo prazo de 12 (doze) meses. 

Mês  12 3.671,15 44.053,80 

 

  



 

  ANEXO III 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESERVA CONFORME DISPOSTO NO ART. 63 DA 

LEI FEDERAL 14.133/21. 

                      

   

A Empresa...............................(nome da empresa licitante)...,inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º.................sediada.....................(endereço completo), declara, para os devidos fins, que os serviços 

são prestados por empresas que comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem às 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 63 da Lei Federal nº 

14.133/21.  

 

Local, ____ de ______________ de 2025 

 

Nome e assinatura do Representante Legal 

CNPJ DA EMPRESA  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO IV 

 

 

MODELO DE PROPOSTA 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA-RO 

 

Prezados senhores,   

A pessoa jurídica a seguir descriminada:   

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ:  

ENDEREÇO COMERCIAL:  

TELEFONE/FAX:  

BANCO, CÓDIGO DO BANCO, AGÊNCIA E Nº DA CONTA:   

Representada por:  

NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE:  

CARGO:  

CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:  

Apresenta a seguir sua proposta de preço referente à licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, que trata da Aquisição, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal, 

conforme especificações contidas no ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA) do Edital. 

Quadro igual ao dos itens e quantitativos 

 

 

Valor Total por extenso: 

- A Proposta terá Validade mínima de 60 dias a partir da data de Abertura das Propostas;  

- O preço proposto contempla todas as despesas necessárias à execução do contrato conforme 

edital de licitação.    

Declara ainda conhecer todos os termos do instrumento convocatório que rege supracitada licitação.  

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal 

CNPJ DA EMPRESA 

 

 

 

 

  

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unid. Marca Valor Total 

       

 

       



 

ANEXO V 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

DECLARAÇÃO 

 

 

A pessoa jurídica _________________________, inscrita no CNPJ n.º ________________, por 

intermédio de seu representante legal, Sr.(a) _____________________________, portador(a) da 

Carteira de Identidade n.º ________________, e do CPF n.º _________________, DECLARA, para 

fins de participação na licitação na modalidade  PREGÃO ELETRÔNICO, bem como atendendo ao 

que determina o inciso XXXIII do art. 7.º da Constituição Federal e Lei n.º 9.854, de 27/10/1999, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.    

 

Acrescentar, se for o caso: Declara que emprega menor de dezesseis e maior de quatorze anos 

exclusivamente na condição de aprendiz.  

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal 

CNPJ DA EMPRESA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO VI 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EPP 

 

 

   DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE, Pregão Eletrônico.  A ___(RAZÃO SOCIAL)___, inscrita no CNPJ/MF ___(Nº)___, por 

intermédio do seu representante legal abaixo assinado, DECLARA sob as penalidades da lei, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal 

CNPJ DA EMPRESA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO VII 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE/IMPEDITIVOS 

 

   (Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº. (.........), sediada (Endereço Completo), 

declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 

no processo de PREGÃO ELETRÔNICO, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores nos termos do art. 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações.  

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal 

CNPJ DA EMPRESA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO VIII 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E ELABORAÇÃO INDEPENDENTE 

DE PROPOSTA 

 

 

 

 

Edital de Licitação nº XX/XX – Pregão na forma Eletrônico 
 

A empresa ________________________, inscrita no CNPJ Nº ________, sediada no (a) 

__________________, Por intermédio de seu representante legal infra-assinada, credencia o (a) Sr. 

(a) ______________________________________,portador (a) do RG N°____________e CPF 

N°_______________ declara em atendimento à Lei 14.133/21, que encontra-se regular perante a 

Fazenda, Seguridade Social– INSS, e FGTS, atende às exigências do edital relativas a habilitação 

jurídica, qualificação técnica e econômica - financeira e que cumpre plenamente a todos os requisitos 

de habilitação previstos no edital e seus anexos. 

Declara ainda que: a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico/SRP, foi elaborada de 

maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura do 

Município de Rolim de Moura-RO antes da abertura oficial das propostas e; 

Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal 

CNPJ DA EMPRESA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 ANEXO IX 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

MINUTA CONTRATUAL RP 03/2025 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE ROLIM DE MOURA ROLIM 

PREVI 

Natureza Jurídica: Pessoa Jurídica de Direito Público. 

CNPJ: 63.788.426/0001-71. 

Sede: Avenida São Luiz, nº 4677, Centro, Rolim de Moura – RO. 

Representante: Sr. JOSÉ LUIZ ALVES FELIPIN, Superintendente. 

Fundamento Legal: Lei nº 14.133/2021 e legislação correlata. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094/RP/2025 
 

 

 

 

Contrato que entre si celebram o Instituto de Previdência, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ nº. Sob nº 63.788.426/0001-71, com sede na Avenida São Luiz nº 4677 Centro na cidade de Rolim de 

Moura- RO, representado pelo seu Superintendente Sr. JOSÉ LUIZ ALVES FELIPIN, doravante 

denominada simplesmente CONTRATANTE, divorciado, funcionário público, portador da Carteira de 

Identidade RG nº 359.996 SESDEC e do CPF nº 340.414.512-72, residente e domiciliada nesta Cidade de 

Rolim de Moura, doravante denominada neste ato simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado à 

empresa ___________________________________________________________, neste ato representada 

pelo seu representante legal, ao final assinado, doravante denominado de CONTRATADO, autorizados pelo 

Processo Administrativo nº.094/RP/2025, celebram o presente contrato que tem por finalidade estabelecer os 

direitos e obrigações das partes na contratação de empresa para prestar os serviços conforme detalhados no 

Documento de Formalização de Demanda, Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e Edital de 

Licitação e Especificações Técnicas que integram o presente Contrato, submetendo-se os mesmos aos termos 

da Lei e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações 

aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do pregão eletrônico nº. XX 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA FINALIDADE 

1.1. Objeto: Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa especializada/qualificada para prestar 

serviços técnicos de consultoria atuarial mensal com elaboração de relatório da avaliação atuarial anual, 

elaboração de relatório de gestão atuarial, elaboração de estudos atuariais e relatório de aderência das hipóteses 

atuariais, com suporte técnico virtual e a realização de 02 (duas) visitas técnicas semestral in loco, ou quando 

necessário, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, conforme 

detalhamento do Termo de Referência (TR), DFD, Edital e Proposta Comercial da CONTRATADA, que 

passam a integrar este instrumento como se nele estivessem transcritos. 

1.2. Detalhamento do Objeto:  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DO VALOR 

2.1. Regime de Execução: O regime de execução é o de menor preço por item e as obrigações deverão ser 

cumpridas conforme as especificações e prazos estabelecidos no Edital, Termo de Referência (TR) e Anexos. 

2.2. Valor Contratual: O valor total estimado deste Contrato é de R$ 44.053,80 (quarenta e quatro mil e 

cinquenta e três reais e oitenta centavos), resultante das cotações e média de preços. 

2.3. Dotação Orçamentária: A despesa correrá à conta da seguinte dotação orçamentária: 

 Projeto/Ativ.: 2143- Manut. e func. Rolim Previ 

 Classificação Funcional Programática: 09- PREVIDENCIA SOCIAL 

 Elemento de Despesa: 33.90.39 

 Nota de Reserva de dotação nº: 5035 emitida em 16/10/2025. 

 



 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

3.1. Vigência: O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

ou da data especificada na Ordem de Serviço, se posterior, e terá sua eficácia condicionada à publicação do 

extrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme o art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 

3.2. Prorrogação: O presente contrato de serviço e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados 

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade 

competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes nos termos do art. 

107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

São obrigações do CONTRATADO, além das previstas no Termo de Referência, Edital e Anexos adjacentes 

na Lei nº 14.133/2021: 

4.1. Execução: Executar os serviços conforme termo de referência, DFD e edital, disponibilizar o software 

com a máxima diligência, qualidade e dentro dos prazos estipulados no Termo de Referência e cronograma 

acordado. 

4.2. Regularidade: Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Edital e demonstradas na fase de licitação. 

4.3. Encargos: Responsabilizar-se integralmente pelos encargos fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas e 

previdenciários resultantes da execução do Contrato. 

4.4. Sigilo e Proteção de Dados: Garantir o sigilo e a integridade das informações Do Rolim Previ e de seus 

segurados, tratando os dados pessoais e sensíveis em estrita observância à Lei Geral de Proteção de Dados 

(LGPD - Lei nº 13.709/2018). 

4.5. Transferência de Conhecimento: Realizar a devida capacitação e transferência de conhecimento técnico 

à equipe da CONTRATANTE, permitindo a autonomia na operação e fiscalização do sistema. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE, além das previstas na Lei nº 14.133/2021: 

5.1. Pagamento: Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, conforme as condições e prazos estabelecidos na 

Cláusula Sétima. 

5.2. Fiscalização: Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de um Fiscal Técnico, Fiscal 

Administrativo e/ou Gestor do Contrato, devidamente designados pela Autoridade Máxima, nos termos do 

art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

5.3. Acesso: Fornecer ao CONTRATADO o acesso necessário aos documentos, informações e instalações 

para a fiel execução do objeto, responsabilizando-se pela segurança dos dados sob seu poder. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

6.1. Designação: Ficam designados, mediante Portaria específica: 

 Gestor do Contrato (Art. 6º, LVIII):  
 Fiscal do Contrato (Art. 6º, LIX):] 

6.2. Atribuições: Compete ao Gestor e aos Fiscais do Contrato o acompanhamento e a verificação da qualidade 

dos serviços e do software, a aplicação de sanções, a atestação das medições e o registro de todas as ocorrências 

no processo. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. Reajuste: O preço contratual poderá ser reajustado anualmente, após o período de 12 (doze) meses da 

data da apresentação da proposta ou do orçamento a que ela se referir, conforme o índice setorial específico 

previsto no Edital e nas condições do art. 25, § 7º, da Lei nº 14.133/2021. 

7.2. Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a atestação e 

recebimento definitivo do serviço/etapa, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada 

pelo Fiscal do Contrato e processada pelo setor competente. 

7.3. Glosas: Havendo incorreções na documentação ou na execução do objeto, o pagamento será sobrestado 

até a regularização da pendência, sem prejuízo da aplicação de sanções. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES E DA RESCISÃO 

8.1. Sanções Administrativas: O inadimplemento ou a inexecução total ou parcial das obrigações contratuais 

sujeitará o CONTRATADO às sanções previstas no Edital e no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, garantidos o 



 

contraditório e a ampla defesa. As sanções poderão incluir: advertência, multa (conforme percentuais 

estabelecidos no Edital), impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade. 

8.2. Rescisão Contratual: O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, de forma 

amigável, ou judicialmente, nos termos e pelas razões elencadas nos arts. 137 e 138 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO 

Fica o presente instrumento vinculado às normas e condições do Edital e seus anexos, à Proposta da 

CONTRATADA, ao Termo de Referência, edital de licitação e à legislação vigente, em especial à Lei nº 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

Para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes da execução deste Contrato, as partes elegem o Foro da 

Comarca de Rolim de Moura – RO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo. 

 

Rolim de Moura – RO, 30 de outubro de 2025. 

 

CONTRATANTE – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE ROLIM DE 

MOURA-RO-ROLIM PREVI 

 

 

 

 

JOSÉ LUIZ ALVES FELIPIN 
SUPERINTENDENTE DO ROLIM PREVI 

 

 

 

CONTRATADA-  

______________________________ 

CONTRATADA 


